
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA - SP 
LEI NOHERO 1122 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1991 
<Projeto de Lei no. 79/91, de autoria do Vereador Agamenon 
Batista de Oliveira>. 

Cria o "Projeto Carrossel" para 
implanta~ão de parques infantis nas 
pra;as pdblicas do Munlcrpto e dã outras 
provid@ncias. 

JOSE NELIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Est~ncla Balneãria 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui•~es 
legais, 

F AC OS A B E R que a C~mara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1o. Fica criado o "Projeto 
Carrossel", cuja finalidade~ proporcionar recrea•ão e integra;~o 
s~l às crian~as do Município. 

Art. 2o. - O Projeto consiste na promoção 
da lnstala~ão e conservação de equipamentos pdbllcos de 
'recrea~ão, especialmente parques infantis, nas pra•as pdbllcas do 
Hun1crp10. 

Art. 3o. O Poder Executivo fica 
autorizado a, diretamente ou atrav~s de conv@nios com empresas 
privadas ou sociedades de bairros, dar cumprimento ao disposto 
nesta Lei, em conformidade com projetos elaborados pela 
Secretaria de Arquitetura e Urbanismo. 

() 

Parigrafo dnico - As entidades conveniadas poderão, nos 
termos do conv@nlo e em conformidade 
com o projeto, explorar propaganda 
comercial junto aos equipamentos, que 
não sejam bebidas alcoólicas e de 
cigarro, bem como instalar um módulo 
para pequeno com~rcio para venda de 
refrigerantes, lanches, sorvetes, doces 
e salgados em geral. 

Art. 4o. A implantação do Projeto 
Carrossel obedecerã a seguinte ordem de prioridade de bairros a 
serem contemplados= lpirangulnha, Estufa II, Estufa I, 
Perequ@-Hirim, Perequ@-A~ú, Itaguã, Centro e outros. 
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Art. 5o. As despesas com a 
desta L•I correrão por conta de verbas próprias do 
vigente e seguintes, suplementadas se necessirlo. 

execução 
orçamento 

Art. 60. - Esta Lei entrar' em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi~~es em contr,rio. 

Ubatuba, 11 de dezembro de 1991 
- \ 

~~::;;;;;....,,::s-~~~~-=-

J os é Néllo de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Registrada na Se~ão de Arquivo e 
Documenta~ão da Secretaria de Admlnlstra~ão, em 11 de dezembro de 
1991. 

2 


